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CONCEDE Sü8YENçÀO IS BÀIDAS DE CONGÂDO

0PovodoMuaicípiodeCongonhasrEstadodeMinas§erais,
através de seus representantes aprova e eu, Prefeitc I'Íun:l cipal, saneio-

ao e promul go a seguinte lei:
Arü.]-e-FicanconceüalasàsBaredasdeCongadodoMu-r::icí

pio de congoriaas, subvenções soci-ais nu.n total de Cr$300.occr00-(trezen-

tos !ril- cruzeiros )1 na seguinte orden:

01)-Bandad.eCongado''Bgija-F1orôoCampinoo,NossaSenho-
ra do Rosário e São Benedito" """cr1}1'0'o0or0o

o2)-Ba^nd'ad'eCongadottManrjosNossaSenhoradoRosárioe

santa Efigêniarr.. """cr$150'000r00
Art. 2e - Â despesa de que trata esta 1ei corerá pela se

guint e dotação orça.mentária, que será suplementad'a, se necessário:

óRciro rr - ?RXI'EI IULI illli{f CI?Àrr

UÊid. OB - Sncargos Gerais <1o }lurri cípio

o2.Oa- 3 .2. J.l-S.rbvenções Sociais. """
Àrt. 39 - Esta ]-el entrará em vigor na clata ce sua oubiica

çãc, revcga.ia: a- ciisposições en ccnt-r'áric.

Prefeitura líuri- cip a-r de Colgonj:as,. aos dois riias do nês =

ae fevereirc ôe mil noveccntc: e oiten;. ê dois.

ÂIt ar..,, dé Souza .llerreira Jurúor
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JUSTIFICATIVA AO PRO]ETO DE LEI QUt CONCEDT SUBUENÇÃO

Às snNoRs Dt DoNGADo.

Preside,rte.
Vereadores.

As Bandas de Congado constituem, no momento, uma das /
manifestações folc1óricas de maior expressão na região de Congonhas. Talvez/
ató a única manifestação mais fiel às origens, dada a tradição imediata, de

pai para filho, sem interrupções do tempo. Nosso MunicÍpio as tem e em gran-
de número. Várias foram as oportunidades em que se apresentaram, conseguindo
levantar prêmios e enfeixar elogios dos conhecedores e populares. Dada a ori
qem humilde que, normalmente, caractetiza seus integrantes, as referidas ban

das maf dispõem de recursos que thes permitam sobreviver, É de interesse,por
t\-, .)o, que a municipalj.dade apoie a sobrevivência das duas bandas municipais
de maior saliência: 'rBei ja-F1or do Campinhotr e trMarujos Nossa Senhora do Ro-

sário e Sta. tfigêniarr. Estamos propondo a concessão de subvenção às mesmas,

na certeza de que é o mais significativo apoio que a municipalidade pode em-

prestar. Deixar sucumbir tais manifestaçóes, e deixar morrer um pouco de

sa terra.0s Srs. Vereadores bem conhecem o encanto que tais manifestaçã
revestem as festas populares e os festivais em que as bandas.concorrem. A1ém

de resguardar o folclbre, a sobtevivência de tais bandas atraem o turismo e

alertam as autoridades do Patrimônio e da Histária para preservação das mes-

ma5.

n09
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- Na certeza de que a proposta
exame e deferimento, usamos, do ensejo, para

e externat nossos votos de confiança no novo

merecerá de UV. Excias o

apresentar nossos cumpri
ano leqi slativo que se i

Conqonhas, 02 de levereiro de \.982.

-- Altary au Áor=u F errei ra Junior
- Prefleito IYunicipal -
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cÂuana MUNToTPAL DE coNGoNHAS
(CENTRO DE TURISMO)

Sr. PrEgldEnte;

0rgamento á de parece! qua o proJato de IEIA Comlaaão de Flnangaa e
neoz/ A2- ConcedE Subvenção àa
colocado para apreelagáo do P
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